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REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 272, DE 12 DE JULHO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 2.120, de 10 de
dezembro de 2019, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para promover as autorizações eletrônicas no Sistema de Concessão de
Diárias e Passagens (SCDP), relativas ao perfil Proponente, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, Campus Ministro Reis Velloso.

I – MÁRIO FERNANDES LIMA, SIAPE nº 1649110, CPF 620.286.773-68; e

II – EVANGELINA DA SILVA SOUSA, SIAPE nº 2630268, CPF 010.780.943-57.

Art. 2º Cabe ao servidor responsável pela autorização eletrônica o controle sobre a inserção de dados no SCDP, em
conformidade com as autorizações do Proponente.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga os termos da Portaria nº 89 de 10 de setembro de
2020.           

Alexandro Marinho Oliveira

Reitor

PORTARIA Nº 273, DE 12 DE JULHO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 2.120, de 10 de
dezembro de 2019, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1.º Designar a servidora NAYARA ARAUJO TAVARES, SIAPE nº 01635868, como Gestora Setorial da Universidade Federal
do Delta do Parnaíba – UFDPar no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alexandro Marinho Oliveira

Reitor

PORTARIA Nº 274, DE 12 DE JULHO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 2.120, de 10 de
dezembro de 2019, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, considerando o Processo nº
23855.003101/2021-92, resolve: 

Rescindir, a pedido, o contrato de THAIS LIMA FRAGA, SIAPE nº 1312709, Professora Substituta, Classe Auxiliar, Nível I, em
Regime de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas semanais, lotada na Coordenação do Curso de Ciências Econômicas, do Campus
Ministro Reis Velloso, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba - UFDPar, a partir do dia 24 de junho de 2022.

Alexandro Marinho Oliveira

Reitor
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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA N° 34, DE 12 DE JULHO DE 2022

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 220,

de 20 de junho de 2022, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei N° 8.666/93, Lei N° 10.520/2002, Decreto N°

7.892/2013, e, ainda, o Processo 23855.002531/2021-59:

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo, para atuar no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato n° 02/2022, firmado

entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e a empresa MINHA BIBLIOTECA LTDA:

GESTOR:

I - Titular: MÁRIO FERNANDES LIMA (Lotação: PRAD/UFDPar, Cargo/Função: Pró-Reitor de Administração, SIAPE: 1649110);

II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos.

FISCAL DO CONTRATO:

I - Titular: CÁTIA REGINA FURTADO DA COSTA (Lotação: Biblioteca Geral - UFDPar, Cargo/Função: BIBLIOTECÁRIA, SIAPE: 1624234);

II - Substituto: MÁRCIA DE ARÊA LEÃO OLIVEIRA (Lotação: Biblioteca Geral - UFDPar, Cargo/Função: BIBLIOTECÁRIA, SIAPE: 1792642).

Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal de contrato constam na Portaria PRAD nº 171, de 18 de dezembro de 2017.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar, revogando a portaria PRAD Nº 30 de

20 de junho de 2022.

Mario Fernandes Lima
Pró-Reitor de Administração


